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                     ANEXO II 

MEMORIAL DESCRITIVO 
       
TÍTULO: Construção de Calçada no Sistema de Lazer do Núcleo Habitacional D. 
Pedro I e Áreas Institucionais I e II do Residencial Euclides Pinheiro. 
LOCAL: Rua Vicentina Martins Dário - Sistema de Lazer do N.H Don Pedro I e 
Áreas Institucionais I e II do Residencial Euclides Pinheiro - Pederneiras - SP 
 
1- CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Perante a fiscalização, a empresa vencedora será representada por seu 
Arquiteto ou Engenheiro e por um Mestre de Obras, que dirigirão todos os operários 
e a execução dos serviços. Este Mestre deverá prontamente atender às 
comunicações que lhe forem feitas pela Fiscalização pertinentes a essas 
Especificações Técnicas. 

Todos os materiais especificados serão fornecidos pela Executante. Para uma 
boa compreensão do Projeto e conhecimento das condições em que se 
desenvolverá a obra, é exigida prévia visita ao local, pois esta municipalidade não 
aceitará, em hipótese alguma, alegações da empresa referente ao 
desconhecimento, incompreensão, dúvida ou esquecimento de qualquer detalhe 
especificado, sendo de sua responsabilidade qualquer ônus dali decorrente. 

É de inteira responsabilidade da empresa vencedora a observância das 
Normas de Segurança do Trabalho nas atividades de Construção Civil, em 
conformidade com a Portaria n.º 15, de 18/08/1972, do Departamento Nacional de 
Segurança e Higiene do Trabalho, com a NR-18 e as Normas subseqüentes. 

Os equipamentos, ferramentas, instalações e a mão-de-obra para a execução 
da obra deverão assegurar progresso e técnica satisfatórios, compatíveis com a 
natureza e volume de cada serviço, com acabamento esmerado e uso da boa 
técnica, para a obtenção de um bom padrão de construção. Reserva-se à 
Fiscalização o direito de interromper a obra quando constatada a utilização de 
profissionais incapacitados, ferramentas impróprias ou técnicas construtivas que 
prejudiquem a qualidade da obra. 
 Toda a mão-de-obra a ser empregada nas Obras e Serviços será de 1ª 
qualidade, atuando de forma esmerada, e de inteiro acordo com as especificações; 
serão exigidos qualidade e acabamento nos serviços a serem executados. 

A fiscalização não exime a executante de sua responsabilidade civil e penal 
sobre a totalidade da obra ou sobre terceiros, em virtude de mão-de-obra, materiais, 
equipamentos, dispositivos ou outros elementos aplicados à obra ou ao serviço 
contratado. 

A Executante se obrigará, às suas expensas, a corrigir quaisquer vícios ou 
defeitos na execução das obras e serviços, bem como será a única responsável por 
danos causados a terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão, 
ainda que ocorridos em via pública, até o Recebimento Definitivo da obra por parte 
desta Secretaria. 
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A vigilância do Canteiro de Obras é de total responsabilidade da Executante, 

que deverá impedir o acesso de pessoas estranhas à obra, e se responsabilizará por 
danos na área, tais como: depredação, roubos, etc. 

Será fornecido e elaborado pela empresa vencedora o Diário da Obra, 
contendo todas as anotações pertinentes à obra, em duas vias (Obra e 
Fiscalização), devidamente rubricadas pelo Responsável Técnico e pela 
Fiscalização, a qual receberá uma das vias de suas páginas. 

A construtora manterá na obra tantos operários quantos forem necessários 
para o perfeito andamento da mesma. Caso a obra esteja sendo conduzida de 
maneira tal que prejudique o cumprimento do Cronograma, a Fiscalização poderá 
exigir o aumento do efetivo de pessoal, de modo a compensar o atraso. Esta 
Secretaria poderá exigir a substituição ou vetar qualquer empregado no interesse do 
bom andamento dos serviços. 
 
2- CALÇADA 

Nas áreas apontadas no projeto arquitetônico, a calçada existente deverá ser 
retirada. 

Toda área que receberá calçada deverá ser devidamente compactada e 
regularizada. 

A execução de todo passeio será em concreto, espessura de 6 cm, inclinação 
de 1,5% (entre a mureta e a guia),  incluindo o preparo da caixa, lastro de brita de 3 
cm e juntas de dilatação a cada 2,00 m. 

Inclui todos os serviços para implantação do passeio, ou seja, limpeza da 
área com remoção de material inservível, alinhamento, compactação da base para 
execução do passeio. 

O concreto a ser utilizado será usinado atingindo no mínimo, FCK 20 Mpa, 
deverá constituir uma massa compacta sem buracos ou ninhos. 

Para a cura do concreto será utilizado o método de irrigação ou aspersão de 
água em intervalos freqüentes. 

Após a colocação e antes da cura total do concreto, as superfícies deverão 
ser alisadas com desempenadeira de aço. 

Deverá ser executada rampa de acesso de acordo com as normas de 
acessibilidade (NBR 9050) na calçada a ser executada. 
 Deverá ser deixado espaço para as árvores existentes e, nos trechos onde 
não houver arborização, espaço de 60x60 cm a cada 4 metros para plantio de novas 
mudas. 
 
3- GUIAS E SARJETAS 

A substituição das guias e sarjetas que forem necessárias será realizada pela 
Prefeitura Municipal de Pederneiras.  

 
 

OBSERVAÇÕES: 

*Naquilo em que o presente memorial descritivo for omisso, deverão prevalecer às 
boas normas da construção civil. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 

 
**Poderão ocorrer, eventualmente, pequenas diferenças nas quantidades, visto que a 
planilha orçamentária é referencial e orientativa, dessa forma são prioritárias as 
informações contidas nos projetos e memoriais técnicos. Salienta-se que o modelo 
da licitação da obra é o de regime de empreitada por preço global – tipo menor 
preço, ou seja, serviços não constantes na planilha, variações de quantitativo e/ou 
outras divergências não servirão como justificativa para possíveis aditivos após a 
contratação, devendo haver questionamento da LICITANTE junto à CONTRATANTE 
dentro do prazo previsto no processo licitatório. 

 
Pederneiras, 22 de Março de 2019. 
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